
Legismap Roncarati
Plano de saúde que atende o usuário com transtorno do espectro autista não pode exigir a cooparticipação
contratada, decide juíza (TJGO)

A juíza Vanessa Christina Garcia Lemos, da 1ª Vara Cível, Família, Sucessão e Infância e Juventude,
da comarca de Santo Antônio do Descoberto, negou recurso e manteve decisão que determina que
o plano Bradesco Saúde realize sessões de fonoaudiologia, psicologia, terapia ocupacional e
psicopedagogia indicados pelos médicos de uma mulher, portadora de transtorno de espectro
autista. Ela teve o procedimento negado pelo plano de saúde, sob argumento de que a paciente
teria alcançado o limite de sessões anuais.

No recurso interposto, a Bradesco Saúde afirmou que a decisão da magistrada apresentava vício de
omissão, uma vez que de acordo com a Resolução Normativa nº 387, da Agência Nacional de
Saúde, estabelecia limite de sessões/consultas, totalizando em 96 por ano para o atendimento
fonoaudiólogo e 40 para psicológico, já as consultas deveriam ocorrer em regime de coparticipação.
Em contrapartida, a magistrada argumentou, com base na súmula 302 do Superior Tribunal de
Justiça, que "é abusiva a cláusula contratual de plano de saúde que limita no tempo a internação
hospitalar do segurado".

Na sentença, ela entendeu, ainda conforme o STJ, que o plano de saúde que atende o usuário com
transtorno do espectro autista não pode exigir a cooparticipação contratada. Para a juíza, essa
alternativa não configura desequilíbrio exagerado ao consumidor. “A cobertura deve ser viabilizada
ao beneficiário ou equipe multiprofissional credenciada pela operadora de saúde, desde que o
método seja reconhecido pelos respectivos conselhos de classe dos profissionais”. 

"As consultas/sessões de psicoterapia, fonoaudiologia, terapia ocupacional e fisioterapia para
reabilitação do retardo do desenvolvimento devem ser garantidos de forma ilimitada, observando
apenas a prescrição do profissional de saúde responsável pelo atendimento/tratamento da pessoa
portadora de autismo", frisou a juíza Vanessa Christina Garcia Lemos.

Fonte: TJGO, em 12.04.2021
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